
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA 

 

DECRETO N° 351/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de dezembro • 
de 2021; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 181/2022 da Secretaria 
Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Corpo 
de Bombeiros de Umuarama - FUNREBOM, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de 
dezembro de 2021, no valor de R$ 10,82 (dez reais e oitenta e dois centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da 
Fonte 300501 - Receita de alienação de ativos - exercício anterior, no valor de R$ 8,82 (oito reais e 
oitenta e dois centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 501 - Receita de alienação de ativos, 
no valor de R$ 2,00 (dois reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da 
Lei Federal n°4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades aperições 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 351 DE 16/11/2022 

Crédito Adicional Suplementar -inciso I, do art. '41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

! ÓRGÃO: .180. - FUNDO M REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
liNIDADE:180.001 - FUNDO M. REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 

FUNCIONAL,. 

1 

ATIVIDADE/PROJETO/0P: ESPECIAL-W2- 
FUNREBOM - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 

r EQUIPAMENTOS 	E 
4.4.90.52 00.00 	r 

MATERIAL PERMANENTE 

FUNREBOM - Aquisi çã o e Reposi ç ã o de 

Equipamentos e Material Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 4.4.90.52.00.00 	r 
r MATERIAL PERMANENTE 

501 

06.182.0023.3022 

06.182.0023.3022 R$ 	2,00!: 

o 0,821 L GtRÀL 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 351 DE 16/11/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

SUPERAVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2021 

DEMONSTRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

rrrl“ 

8,82 

,;3 _pAàiísid FINANCEIRO 

0,00 

suplEPSWIlr FINANCÉIPO'l 
N°  Fonte 	jj,,Vaiár  
23ot501 ; 	 8,82 

DESCRIÇAO DAS FÓNTES PEREdUI 

Receita de alienação de ativos - exercicio anterior 

300501 i 	 8,821 Valor utilizado pelo Dec 	5 
Saldo AI 300501 	 . 

PREFEMMA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
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